
Geólogos e Engenheiros Geólogos – Art. 6º da Lei Federal n.º 4.076/62 

Art. 6º - São da competência do geólogo ou engenheiro geólogo: 
a) trabalhos topográficos e geodésicos; 
b) levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos; 
c) estudos relativos às ciências da terra; 
d) trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico; 
e) ensino das ciências geológicas nos estabelecimentos de ensino secundário e superior; 
f) assuntos legais relacionados com suas especialidades; 
g) perícias e arbitramentos referentes às matérias das alíneas anteriores. 
Parágrafo único - É também da competência do geólogo ou engenheiro-geólogo o disposto no item IX, artigo 16, do 
Decreto-Lei nº 1.985, de 29 JAN 1940 (Código de Minas).(*). 

 

Engenheiros de Minas – Art. 14 da Resolução n.º 218/73 do Confea 

Art. 14 - Compete ao ENGENHEIRO DE MINAS: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
à prospecção e à pesquisa mineral; lavra de minas; captação de água subterrânea; beneficiamento de 
minérios e abertura de vias subterrâneas; seus serviços afins e correlatos. 
 

Engenheiros de Exploração e Produção de Petróleo – Art. 16 da Resolução n.º 218/73 
Confea 
Art. 16 - Compete ao ENGENHEIRO DE PETRÓLEO: 
Confea – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução referentes 
a dimensionamento, avaliação e exploração de jazidas pretrolíferas, transporte e industrialização do 
petróleo; seus serviços afins e correlatos. 
 

Tecnólogos – Arts. 3º e 4º da Resolução n.º 313/86 do Confea 
Art. 3º - As atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para 
efeito do exercício profissional, e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, 
consistem em: 
1) elaboração de orçamento; 
2) padronização, mensuração e controle de qualidade; 
3) condução de trabalho técnico; 
4) condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou 
manutenção; 
5) execução de instalação, montagem e reparo; 
6) operação e manutenção de equipamento e instalação; 
7) execução de desenho técnico. 
Parágrafo único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, 
sob a supervisão e direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 
1) execução de obra e serviço técnico; 
2) fiscalização de obra e serviço técnico; 
Confea – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções 
3) produção técnica especializada. 
Art. 4º - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho das atividades 
referidas no Art. 3º e seu parágrafo único, poderão os Tecnólogos exercer as seguintes atividades: 
1) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
2) desempenho de cargo e função técnica; 
3) ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica, 
extensão. 
Parágrafo único - O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde que o objetivo 
social desta seja compatível com suas atribuições. 



 
Técnicos de Nível Médio em Geologia, Mineração e Perfuração de Poços – Art. 4º da 
Resolução n.º 278/83 do Confea 
Art. 4º - As atribuições dos Técnicos Industriais de 2º Grau, em suas diversas 
modalidades, para efeito do exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de 
sua formação, consistem em: 
I - executar e conduzir diretamente a execução técnica de trabalhos profissionais 
referentes a instalações, montagens e operação; 
II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e 
pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria, 
sob a supervisão de um profissional de nível superior, exercendo dentre outras as seguintes tarefas: 
Confea – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções 
1) coleta de dados de natureza técnica; 
2) desenho de detalhes e de representação gráfica de cálculos; 
3) elaboração de orçamentos de materiais, equipamentos, instalações e mão-deobra; 
4) detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de 
segurança; 
5) aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de 
trabalho; 
6) execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle 
de qualidade dos materiais, peças e conjuntos; 
7) regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos. 
III - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção 
e reparo de equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e treinar 
as respectivas equipes; 
IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e 
materiais especializados, limitada à prestação de informações quanto às características técnicas e de 
desempenho; 
V - responsabilizar-se pela elaboração de projetos de detalhes e pela condução de 
equipe na execução direta de projetos; 
VI - ministrar disciplina técnica, atendida a legislação específica em vigor. 
§ 1º - Os Técnicos das áreas de Arquitetura e de Engenharia Civil, na modalidade 
Edificações, poderão elaborar projetos de detalhes e conduzir equipes de execução direta de obras 
de Engenharia e Arquitetura, bem como exercer atividades de desenhista em sua especialidade. 
§ 2º - Os Técnicos em Agrimensura terão atribuições para a medição, demarcação 
e levantamentos topográficos nos limites de sua formação profissional, bem como exercer atividade 
de desenhista de sua especialidade. 
§ 3º - Os Técnicos em Mineração poderão conduzir os trabalhos de 
aproveitamento de jazidas, nos limites de sua formação profissional, bem como exercer a atividade 
de desenhista de sua especialidade. 
§ 4º - Os Técnicos em Eletrotécnica poderão conduzir a execução de instalações 
elétricas em baixa tensão, com freqüência de 50 ou 60 hertz, para edificações residenciais ou 
comerciais, nos limites de sua formação profissional, bem como exercer atividade de desenhista de 
sua especialidade. 

 
Decisão Normativa nº 59/1997 do Confea, que “dispõe sobre o registro de pessoas 
jurídicas que atuam nas atividades de planejamento, pesquisa, locação, perfuração, 
limpeza e manutenção de poços tubulares para captação de água subterrânea e dá 
outras providências”; 
 
Decisão Normativa nº 71/2001 do Confea que “define os profissionais competentes para 
para elaboração de projetos e utilização de explosivos para desmonte de rochas e dá 
outras providências”. 

 


